
Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Capitão Alberto Neto

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO

(Do Sr. Capitão Alberto Neto)

Requer  do  Excelentíssimo  Ministro

de  Minas  e  Energia,  Senhor

Alexandre  Silveira,  informações

acerca  da  dívida  da  Amazonas

Energia, na ordem de R$ 7 bilhões,

descoberta após a sua privatização,

ocorrida em dezembro de 2018. 

Senhor Presidente, 

Com fundamento  no  art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal,

combinado  com os  arts.  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados requeiro que seja encaminhado ao Ministro de Minas e Energia,

Senhor  Alexandre  Silveira,  requerimento  de  informações  sobre  a  dívida  da

Amazonas  Energia,  na  ordem  de  R$  7  bilhões,  descoberta  após  a  sua

privatização, ocorrida em dezembro de 2018.

1) Qual  a  capacidade  de  manutenção  das  operações  da

empresa,  sem prejuízos  ao  consumidor,  com essa  dívida

recém-descoberta? 

2) Os  meios  de  comunicação  insistem  num  apagão  em

Manaus,  quais  providências  estão  sendo  tomadas,  pelo

Ministério, para evitar essa catástrofe anunciada?

3) O  presidente  da  companhia  atribuiu  o  salto  no  valor  da

dívida, ao que chamou de “erro de contabilidade”, um erro

de 5 bilhões que pode impactar negativamente no mercado

internacional,  sobre futuros contratos com o Brasil.  Sendo

assim,  quais  medidas  estão  sendo  tomadas  para  coibir

situações como esta? *C
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4) Quais  os  mecanismos  existentes  do  poder  público  para

proteger o consumidor?

                                                  Justificativa

O  presidente  da  Amazonas  Energia,  Márcio  Pereira

Zimmermann,  vem  negando  qualquer  possibilidade  de  interrupção  no

fornecimento de energia para o estado. Os boatos começaram em virtude da

crise financeira que levou a Agência Nacional  de Energia Elétrica (Aneel) a

recomendar  a  capacidade  de  continuidade  do  contrato  de  concessão  da

companhia.

A venda da Amazonas Energia para a israelense Green Energy

Soluções teria sido frustrada pela incapacidade do fundo em sanear a dívida da

concessionária.  Segundo  o  Presidente  da  empresa,  a  Amazonas  Energia

herdou  uma  dívida  de  R$  7  bilhões,  que  só  foi  descoberta  após  a  sua

privatização, ocorrida em dezembro de 2018. Inicialmente, acreditava-se que

ela seria de R$ 2,1 bilhões, ou seja, uma diferença de quase R$ 5 bilhões. O

presidente atribuiu o salto no valor ao que chamou de “erro de contabilidade”.

Os furtos de energia sempre foram considerados os grandes

vilões do equilíbrio necessário entre receita e despesa. Sendo essa conta de

aproximadamente 500 milhões ao ano, sendo um grande prejuízo também ao

Governo do estado deixando de arrecadar 400 milhões e os consumidores tem

aumento nos custos na ordem de 600 a 700 milhões.

A população continua reclamando da queda de energia  e  a

Amazonas Energia discordando, entretanto, qualquer espectador mais atento

pode confirmar as oscilações constantes de energia. 

Sabemos  que  os  picos  de  energia,  com  oscilações  para  o

consumidor final depende de diversos fatores, como manutenção, as variações

repentinas  na  tensão  ou  na  frequência  da  corrente  elétrica,  incluindo:  -

Problemas na rede elétrica: falhas em equipamentos, sobrecargas ou distúrbios

naturais podem causar as quedas de energia.
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Essas oscilações prejudicam toda a população e

economia, sendo a fiscalização uma das funções típicas do legislador, faz-se

necessária a aprovação deste requerimento de informações para obtenção de

dados  suficientes  a  respeito  da  atuação  do  Poder  Executivo,  a  fim  de  se

assegurar a efetividade das leis ou, se assim for necessário, tomar medidas

para que sejam implementadas de forma eficiente e transparente. 

Termos em que, pede deferimento.

Brasília, 12 de dezembro de 2023.

CAPITÃO ALBERTO NETO

PL/-AM
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